
EMENTA:  REQUER  A DENOMINAÇÃO  DE  LOGRADOURO

PÚBLICO  OU  PRÓPRIO  MUNICIPAL  DE

“ADVOGADO  FERNANDO  TREMURA”,

CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Fernando Alves Tremura Filho, conhecido como Fernando Tremura foi

um ribeirão-pretano incansável na luta contra as desigualdades sociais e em defesa dos servidores

públicos e do Estado Democrático de Direito. Era advogado, sindicalista, servidor público da USP,

ex-presidente do PT, concorreu como vice-prefeito nas eleições de 2016, é pai de cinco filhos e avô

de cinco netos, além de companheiro de sua eterna paixão, a senhora Paula Lins Tremura.

Fernando  Tremura  faleceu  aos  57  anos,  vítima  de  complicações  da

doença COVID e da política negacionista do Governo Federal. Sua partida precoce repercutiu em

todos as mídias e jornais da cidade e foi lamentada por uma série de pessoas ligadas à luta pela

igualdade  de  direitos  e  pela  transformação  social.  Sua  atuação  como  defensor  dos  servidores

públicos  e  do  serviço  público,  dos  trabalhadores  do  campo,  dos  moradores  de  favelas,  dos

servidores dos Correios e da USP são algumas das incontáveis ações corriqueiras que Fernando

Tremura executava com paixão e seriedade. 

Pelo exposto,  REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma Regimental,

depois  de  ouvido  o  Plenário  desta  Egrégia  Casa,  em  consonância  com  o  artigo  116,  §2º,  a

denominação de logradouro público ou próprio municipal  de "Advogado Fernando Tremura",

baseando-se na justificativa acima elencada, REQUERENDO, outrossim, que referida denominação

conste no Projeto de Lei de autoria da nobre Mesa Diretora, nos termos do inciso III, §2º do art. 116

do mesmo Regimento Interno Cameral. 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2021.



COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT 
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